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RESUMO 
 
 
O acesso à justiça e a ampla defesa são direitos fundamentais cuja efetivação se dá 
mediante a observância das garantias constitucionais que visem à sua correta 
implementação, a exemplo da relevância atribuída às figuras do advogado e do 
defensor público. No caso do processo do trabalho, verifica-se a legitimidade dos 
sindicatos para, através de procuradores credenciados, procederem à defesa dos 
direitos individuais de seus associados em Juízo. Questiona-se, a partir de tal 
peculiaridade, se o sindicato tem se mostrado eficaz na defesa de tais direitos, 
atendendo aos ditames constitucionais, em especial no que tange aos artigos 133 e 
134 da Constituição Federal de 1988. Além disso, impende perquirir se a legislação 
vigente, no que respeita à gratuidade da justiça, está em consonância com as 
particularidades do processo trabalhista e se o ius postulandi, assim, como o 
princípio da sucumbência, devem ser repensados nesta esfera especializada do 
direito. Como resposta tem-se que a representação em juízo, realizada através do 
sindicato, não se mostra a mais condizente, diante da realidade fática hoje 
existente, inexistindo óbice para a atuação da Defensoria Pública também na 
Justiça do Trabalho, de forma a efetivar a intenção do constituinte e da própria 
legislação infraconstitucional. A presente pesquisa busca, a partir do 
questionamento da estrutura de proteção existente, relativamente à prestação da 
assistência judiciária gratuita (que inclui tanto a figura do trabalhador necessitado 
como também a do empregador necessitado) demonstrar, com o cotejo entre os 
direitos fundamentais à ampla defesa e ao acesso à justiça, que a sistemática 
existente no âmbito da relação laboral não tem se revelado uma medida de garantia 
dos ditames constitucionais referidos.  

 

Palavras-chave: Acesso à justiça. Defensoria Pública. Justiça Laboral. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



ABSTRACT 
 

 
Access to justice and legal defense are fundamental rights whose fulfillment must 
take place through the observance of constitutional guarantees aimed at its correct 
implementation, such as the importance given to the figure of lawyer and public 
defender. In the case of the labor process, there is a legitimacy to trade unions 
through accredited attorneys, conduct the defense of individual rights of its members 
in court. Wonders from this peculiarity, if the trade union has been effective in 
defending such rights, given the constitutional dictates, especially in relation to 
articles 133 and 134 of Constituição Federal de 1988. Moreover, incumbent 
investigate current legislation with regard to the gratuity of righteousness, is in line 
with the characteristics of the labor process and ius postulandi well as the principle 
of defeat, must be rethought in this specialized sphere of law. In response we have 
that representation in court, held through the trade union, is not the most consistent 
in the face of objective reality that exists today, there being an obstacle to the 
operation of the Public Defender also in Judiciary Labor, so to effect the intent of the 
constituent and the very constitutional legislation. This research seeks from the 
questioning of the existing structure of protection in relation to the provision of legal 
aid (which includes both the figure of the worker as well as the need of the employer 
needed) demonstrate, the comparison between the fundamental rights to legal 
defense and access to justice, the systematic under existing employment 
relationship has proven to be a measure of assurance referred to constitutional 
dictates. 
 
Keywords: Access to Justice. Public Defender. Justice under Labour. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Falar em acesso à justiça é falar em um dos direitos fundamentais mais 

relevantes em toda e qualquer Constituição de um Estado que se considere 

democrático e de direito. Isso porque é o acesso à justiça aquele que garante a 

efetivação e a materialização de todos os demais direitos previstos no ordenamento 

jurídico. 

E o acesso à justiça não pode ser compreendido apenas como a 

possibilidade de ingressar em juízo, porque é um direito muito mais complexo e 

amplo do que o simples peticionamento ao Judiciário, incluindo, em seu cerne, a 

própria ampla defesa. 

Para desenvolver de maneira satisfatória sua função jurisdicional, o Estado 

precisa garantir a diminuição das desigualdades assegurando a efetivação dos 

direitos fundamentais, criando, para tanto, instituições e institutos que garantam a 

satisfação dos direitos e garantias constitucionalmente previstos.  

Nesse contexto, a garantia relativa à assistência jurídica gratuita plena, com a 

inserção da instituição naturalmente afeita à prestação de uma assistência jurídica e 

integral, assistência esta que deve anteceder a própria formação do processo 

judicial, constitui o pilar de maior relevância à concreção do direito 

constitucionalmente assegurado, daí a relevância da Defensoria Pública como órgão 

essencial. 

No âmbito da Justiça Laboral, o operador do direito se vê diante de uma 

realidade em que o trabalhador ou mesmo o pequeno empregador - pessoa física 

ou jurídica, muito embora tenha diante de si o instituto jurídico do ius postulandi, que 

em tese lhe proporcionaria a facilidade no acesso à justiça, acaba por deparar-se 

com um verdadeiro entrave à efetivação desta, mormente considerando a situação 

de desigualdade que encontrará, diante de uma parte adversa devidamente 

assessorada por procurador habilitado junto à Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB. 

Afora tal circunstância, coube ao Sindicato da categoria profissional a que 

pertence o trabalhador o encargo da prestação da assistência judiciária gratuita e 

integral, o que não apenas deixa de fora uma grande gama de empregados não 

associados, como também cria grande desigualdade e polêmica em termos de 



honorários assistenciais, tema ao qual, em respeito ao foco desta pesquisa, não se 

fará análise pormenorizada. 

Nesse cenário, já não mais subsiste justificativa para a não efetivação das 

disposições – constitucionais e legais – no sentido da implementação da Defensoria 

Pública no âmbito da Justiça do Trabalho. 

Isso porque, na atualidade, é inegável que o modelo adotado apresenta 

falhas, não se consubstanciando no ideal buscado, em razão das inúmeras 

contradições que apresenta. Ainda, no que tange a termos práticos, a realidade tem 

apresentado situações em que o intérprete precisa estar atento para não adotar 

interpretação que leve à relativização das garantias fundamentais, em detrimento do 

alcance protetivo buscado pela norma constitucional. Somente depois de verificada 

tal situação será possível delimitar as imperfeições da estrutura criada para, a 

seguir, propor uma nova visão acerca da situação do trabalhador/empregador que 

precise da assistência judiciária gratuita, bem como os pressupostos de medidas 

aptas a solucionar referida problemática, em consonância com os princípios 

constitucionais. 

Aliás, no aspecto, a realidade laboral sofre mudança em termos globais, seja 

pela alteração do mercado de trabalho em sentido mundial (globalização e 

crescimento da utilização da mão de obra chinesa, por exemplo), seja pela mudança 

ocorrida na figura do trabalhador, a exemplo do que ocorre na Comunidade 

Européia, a partir do Tratado de Maastrich, e observada a relevância do direito 

comparado na análise da problemática proposta. 

Pretende-se, assim, e a partir do referido contexto, traçar uma correlação 

entre as características do sistema vigente no país, a consequente expansão das 

lides trabalhistas e a utilização da Defensoria Pública enquanto órgão capaz de 

afastar a insegurança e tranquilizar a sociedade em relação ao acesso à Justiça. 

Nesse diapasão, também se analisam as características do direito fundamental à 

ampla defesa como direito indissociável do acesso à justiça, apontando as razões 

pelas quais a Defensoria Pública possui maior aptidão para a representação dos 

direitos dos trabalhadores em juízo, e questionando a legitimidade do sindicato para 

proceder à defesa de mencionados direitos através da assistência judiciária gratuita 

prevista na Lei nº 5.584/70.  

Apontam-se, ainda, semelhanças e diferenças em relação ao sistema vigente 

na Comunidade Europeia, que por questões metodológicas foi restrito ao recorte 



italiano, e o existente no país, com o fito de descobrir se o sistema adotado no Brasil 

revela-se medida de proteção eficaz ao necessitado, observando os ditames 

constitucionais e efetivando o Estado Democrático de Direito. 

Para tanto, divide-se o tema em três capítulos. Inicialmente, expõem-se, em 

linhas gerais, os direitos fundamentais, seu conceito, seus limites, sua inserção no 

ordenamento jurídico pátrio, traçando-se o paralelo necessário com os direitos 

humanos, com um breve traçado sobre a dignidade da pessoa humana para, enfim, 

contextualizar o acesso à Justiça e a própria ampla defesa. 

No segundo capítulo estuda-se a relevância da Defensoria Pública como 

instituição capaz de implementar o acesso à justiça, considerando-se sua origem, 

sua importância, a legislação correspondente e traçando-se uma breve análise em 

termos de direito comparado, centrado especialmente no direito italiano, cujo 

modelo de codificação foi seguido pelo Brasil. 

Mencionam-se, igualmente, as questões vinculadas às peculiaridades das 

lides trabalhistas e a efetiva atuação da Defensoria Pública da União na seara 

juslaboral, nos termos da Lei Complementar nº 80/94 que disciplina e 

expressamente prevê tal atuação. 

Por fim, busca-se defender a atuação da Defensoria Pública como alternativa 

à assistência sindical, uma vez existente embasamento legal para tanto. Ainda, 

analisam-se questões aparentemente tormentosas, como a existência de orçamento 

no tocante à estrutura física e de pessoal exigida, procurando-se demonstrar que tal 

questão não serve de obstáculo efetivo e sim de solução que atenderá, a médio e 

longo prazo, princípios vinculados à própria economia e celeridade processual.  

Utiliza-se, para tal pesquisa, o método dialético de abordagem, além do 

método de procedimento histórico e comparativo. Do mesmo modo, e em sua 

essência, é utilizado o método de interpretação exegético, com argumentação 

voltada para o intuito de alcançar o real sentido das normas constitucional e 

legalmente aplicáveis. 

A presente pesquisa também tem natureza fundamentalmente qualitativa e 

teórica, embasando os dados obtidos com a bibliografia existente sobre o tema, 

razão pela qual adotado procedimento documental, baseado na pesquisa 

bibliográfica. 



De igual modo, seu objetivo é essencialmente explicativo, justificando-se a 

adoção de determinado posicionamento a partir da reunião de entendimentos 

constantes na bibliografia utilizada. 

Releva notar que o estudo da atuação da Defensoria Pública no âmbito da 

Justiça do Trabalho é matéria relativamente nova, muito embora existente previsão 

legal desde 1994, se considerada a expressa disposição da Lei Complementar nº 

80, ou mesmo desde 1988, se observado o ditame constitucional do art. 134 quanto 

à relevância da instituição no país.  

Raras ainda são as iniciativas nesse sentido, como mencionado no presente 

trabalho, e exigem o esforço e a boa vontade de Tribunais do Trabalho e de 

Defensores Públicos, que se unem a fim de viabilizar a perfectibilização do acesso à 

justiça, e que merecem, por isso, um novo repensar do operador do direito e uma 

nova atitude do Estado quanto ao agir que lhe é exigido constitucionalmente. 

É nesse sentido que com a presente dissertação espera-se atingir platô além 

do cumprimento de formalidade acadêmica. Deseja-se lançar contribuição ao 

debate, promovendo institutos e instituições jurídicas capazes de garantir direitos 

fundamentais. 

  



CONCLUSÃO 

 

 

Não pairam dúvidas acerca da relevância do tema da assistência jurídica 

gratuita integral, especialmente no que tange ao âmbito da justiça laboral, face à 

natureza do direito objeto de sua proteção, de caráter alimentar, quando mais 

premente ainda se faz a necessidade de efetivação dos direitos fundamentais, 

inclusive com a interpretação da norma em tal sentido, ou seja, interpretação que 

opte por dar maior efetividade aos princípios constitucionais, especialmente quando 

postos em Juízo.  

Ademais, a relevância da implementação da Defensoria Pública como órgão 

legítimo e capaz de garantir o pleno acesso à justiça se mostra latente, ainda mais 

se considerarmos que o próprio Código de Processo Civil pátrio buscou nas normas 

protetivas trabalhistas novos caminhos para facilitar sua concretização diante das 

novas necessidades sociais, a exemplo do capítulo que dispõe sobre o cumprimento 

da sentença, situação que se encontra diretamente relacionada a interesses que 

ultrapassam os limites antes fechados de cada ramo do direito, alcançando 

contornos de preocupação transdisciplinar e interdisciplinar.  

Aliás, no aspecto, a realidade laboral sofre mudança em termos globais, seja 

pela alteração do mercado de trabalho, seja pela mudança ocorrida na figura do 

trabalhador e na natureza das próprias lides trazidas a juízo, com diversidade que 

vai das doenças e acidentes laborais ao novo trabalhador, submetido a novas 

tecnologias de trabalho, como o teletrabalho. 

 De tal sorte, e considerando a complexidade do tema, se faz necessária uma 

abordagem nova e profunda, suplantando ideias antes aceitas como incontestáveis, 

criando novas perspectivas e talvez alternativas para a compreensão global do 

problema, inclusive questionando os dogmas aceitos, como a legitimidade única do 

sindicato para a prestação da assistência judiciária gratuita e a opção pelo ius 

postulandi como medida de efetivação do acesso à justiça.  

Desse modo, conclui-se pela relevância do tema, inclusive porque busca não 

apenas abordar circunstâncias que possibilitem a realização de mudanças 

institucionais, mas a concretização da normatização constitucional e legal já 

existente, demandando do poder público um fazer indispensável  

à concreção dos ditames previstos na Carta Magna. 



É preciso levar o operador do direito à reflexão, até mesmo quanto à sua 

efetiva participação no quadro social. Para tanto, faz-se cada vez mais 

indispensável uma análise abrangente, que ultrapasse os limites da própria 

disciplina do Direito, no contexto da realidade social e política, sem perder de vista 

sua complexidade e sua relevância tanto prática quanto teórica. 

É inegável que o modelo atualmente adotado apresenta falhas, não se 

consubstanciando no ideal buscado, até porque a realidade tem apresentado 

situações em que o intérprete precisa estar atento para não adotar interpretação 

que leve à relativização das garantias fundamentais, em detrimento do alcance 

protetivo buscado pela norma constitucional.  

Do mesmo modo, atribuir a determinado direito fundamental eficácia maior 

quando confrontado com outro decorre da necessidade de ponderação, já que 

nenhum direito fundamental é absoluto, e a proporcionalidade na aplicação não 

pode ser vista como supressão de direitos. 

 Importante não perder de vista que a segurança jurídica sempre é buscada 

onde inexistente estabilidade social. Entretanto, efetividade e celeridade devem 

representar muito mais do que discurso retórico, não sendo razoável presumir que 

cabe ao instituto do ius postulandi ou da representação sindical fazer cumprir a 

garantia constitucional (e um direito fundamental) à segurança das relações e à paz 

social através do acesso amplo e irrestrito à Justiça (quando efetivamente 

necessário) quando sua aplicação representa muito mais um entrave do que, 

efetivamente, uma proteção.  

Esta, aliás, parece ter sido a preferência dada pelo legislador e, sob tal 

aspecto, nada mais justifica o monopólio sindical em termos de assistência judiciária 

gratuita, que demonstra de forma efetiva a incompatibilidade de procedimento. 

Ademais, a atuação da Defensoria Pública tende a exigir menor movimentação do 

Judiciário (em benefício à celeridade, inclusive, porque demanda menor manejo de 

ações, ante a previsão legal que autoriza o Defensor Público a atuar antes mesmo 

do processo judicial, orientando e educando o cidadão antes mesmo deste se tornar 

parte num processo) e, de igual modo, evita que se atinja a inércia do Poder 

Judiciário, não mais exigindo deste interferência indevida quando da ocorrência do 

ius postulandi, situação que na prática causa prejuízo inclusive no que tange ao 

contraditório e ao devido processo legal.  



Já está na hora de o operador do direito sair do sono latente no qual se deixa 

levar pelos números que assolam as estatísticas em termos de volume de ações e 

ineficácia judicial para se ater em soluções efetivas, embora aparentemente não tão 

simples.  

Talvez fosse pertinente questionar se a manutenção da sistemática até hoje 

vigente vem em benefício de alguns e detrimento de muitos, sendo certo que a 

atuação da Defensoria não tem por objetivo esvaziar a atuação do Sindicato – de 

relevância indiscutível em qualquer sociedade organizada – e sim de permitir a este 

a atuação efetiva dentro da gama de responsabilidades que já detém. Do mesmo 

modo, o ius postulandi já se apresenta vazio e incapaz de sustentar sua própria 

existência, nada impedindo – note-se – que o advogado particular seja sempre 

procurado quando assim entender o jurisdicionado.  

A Defensoria e sua atuação são um plus, uma possibilidade real de 

efetivação de inúmeros direitos antes mesmo da seara judicial. A instituição, a 

exemplo do que já faz o próprio Ministério Público, é essencial como agente 

educador na sociedade, orientando, inclusive, acerca do real direito porventura 

existente e, como tal, dada sua inegável relevância, deve atuar ao lado do Judiciário 

na perfectibilização dos direitos sociais mais elementares. 

É sempre bom ter em mente que a existência, validade e eficácia das 

garantias constitucionais e, porque não dizer, da própria essência do Estado 

Democrático de Direito, também se vinculam às mudanças relevantes – de 

pensamento e de conduta – quanto às relações que sustentam e moldam tal 

Estado, fundamentalmente vinculadas ao trabalho e à valorização deste, bem como 

à especialidade que rege referido ramo do Direito. 
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